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Projeto de Lei n.º 035/2024-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º 47/2024.
Altera o número de cargos de provimento efetivo, de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, criados pela Lei N.º 5.090, 7 de novembro de 2019.
Art. 1º Altera o número de cargos de provimento efetivo de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de Agentes de Combate às Endemias – ACE, pertencentes ao Grupo de Saúde e Assistência – SA, criados nos termos da Lei n.º 5.090, de 7 de novembro de 2019, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde- SMS, incluídos na Lei n.º 3.900, de 18 de setembro de 2009, que cria cargos de provimento efetivo, conforme menciona, vinculados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, de que trata a Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que passa a vigorar conforme segue:
	Categoria Funcional
	Número de Cargos
	Carga Horária
	Grupo

	Agente Comunitário de Saúde
	113
	40 h/semanais
	SA

	Agente de Combate às Endemias
	60
	40 h/semanais
	SA


Art. 2º Ficam mantidos todos os demais dispositivos da Lei n.º 5.090, de 2019.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de abril de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 47/2024 que “Altera o número de cargos de provimento efetivo, de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, criados pela Lei N.º 5.090, 7 de novembro de 2019”.
A providência da ampliação de número de cargos de provimento efetivo de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de Agentes de Combate às Endemias justificam-se, primeiramente, pela necessidade do Município em atender satisfatoriamente o que determina o Ministério da Saúde, nos termos da Portaria N.º 2.488, de 21 de outubro de 2011, que trata da Política Nacional de Atenção Básica. Estes profissionais no exercício de suas atribuições desempenham um papel relevante na promoção da saúde e na prevenção de doenças, no território onde atuam, onde se incluem visitas domiciliares regulares, educação individual e coletiva sobre saúde, identificação de problemas de saúde prevalentes e estratégias de intervenção. Eles orientam a comunidade sobre sintomas, riscos e medidas de prevenção e vigilância em saúde, identificando e registrando situações que afetam o curso das doenças ou têm importância epidemiológica. Realizam bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos com articulação entre Unidades Básicas de Saúde e população. Os ACSs são essenciais para conectar a UBS à população atendida, apontando casos no território e domicílios que necessitam de atendimento específico na área da saúde. Portanto, sua atuação é essencial para fortalecer a atenção básica e melhorar a qualidade de vida da população. Hoje, ainda, há áreas vulneráveis descobertas, uma vez que o Município registra 60% de cobertura na atuação destes profissionais.
Já, no que se refere aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, o acréscimo de número de cargos impõem-se diante do desafio no atendimento das demandas de enfretamento dos casos de dengue no Município, em áreas mapeadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Importante destacar que a Administração Municipal, através da SMS vem realizando o curso de formação com o intuito de preencher de imediato vagas ainda existentes, porém, pelo registro dos casos da doença precisa, também, ampliar o efetivo desses profissionais para atuarem no combate do transmissor da doença em áreas de maior risco à sua proliferação e contágio.
Para o preenchimento das vagas, ora solicitadas, serão convocados candidatos aprovados no Concurso Público N.º 01/2020, prorrogado conforme Decreto n.º 727, de 2022, que, precisam, ainda, de convocação para a realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, correspondente a 2ª Fase do Concurso, requisito indispensável à nomeação, conforme estabelece a Lei Federal n.º 11.350/2006, alterada pela Lei Federal n.º 13.595/2018; e, observada a legislação que fundamenta a Lei n.º 5.090, de 2019.
Saliento que a elaboração deste projeto decorre da constatação das necessidades levantadas pela SMS, e, da anuência da Administração Municipal à proposição dos Edis Carlos Alberto Delgado de David e José Clemente da Silva Corrêa.
E, finalmente, destacar que no último dia 20 de março o Poder Executivo, diante das circunstâncias e considerações apresentadas expediu o Decreto n.º 127, de 2024 em que “Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE, no âmbito do município de Uruguaiana/RS, para fins de prevenção e enfrentamento ao risco de epidemia de Dengue e outras arboviroses (COBRADE N.º 1.5.1.1.0).
Pelo exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 12, do Regimento Interno dessa Casa, subscrevendo-me
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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